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ATOS OFICIAIS DO PODER 

EXECUTIVO 
    

DECRETOS 
DECRETO Nº 9.811 DE 22 DE JULHO DE 2022 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suple-

mentar, autorizada pela Lei Municipal nº 5.328, 

de 22 de dezembro de 2021. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, 

 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal, aprovado 

pela Lei Municipal nº 5.328, de 22 dezembro de 

2021, um crédito adicional suplementar no valor 

de R$ 3.255.152,12 (três milhões, duzentos e 

cinquenta e cinco mil, cento e cinquenta e dois 

reais e doze centavos) para atender à seguinte 

programação orçamentária, a saber: 

3 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA-

ÇÃO 

01.03.30.04.

122.7000.24

35 

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTÁ-

RIA 

3.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA 

JURIDICA 

856.274,95 

4 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJA-

MENTO E FINANÇAS 

01.04.40.04.

123.7000.24

35 

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTÁ-

RIA 

3.3.90.93.00 
INDENIZAÇÕES E 

RESTITUIÇÕES 
1.500.000,00 

7 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E 

LAZER 

01.07.70.27.

812.3100.29

05 

REFORMA DOS CAMPOS ALAMBRADOS 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 

8 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

01.08.80.12.

361.2000.24

38 

REGIME DE ADIANTAMENTOS 

3.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA 

JURIDICA 

1.500,00 

01.08.80.12.

365.2001.61

15 

MANUTENÇÃO DO ENSINO 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 18.892,96 

10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO 

E SERVIÇOS URBANOS 

01.10.10.04.

122.5001.24

35 

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTÁ-

RIA 

3.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA 

JURIDICA 

110.000,00 

01.10.10.15.

452.5001.60

10 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

3.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA 

JURIDICA 

331.677,33 

01.10.10.15.

452.5001.60

15 

MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE NOVOS 

PONTOS DE ENERGIA 

3.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA 

JURIDICA 

426.806,88 

 

Total 3.255.152,12 

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do 

crédito adicional que trata o art. 1º decorrem de 

anulação parcial das seguintes dotações do 

Orçamento Fiscal, a saber: 

3 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI-

NISTRAÇÃO 

01.03.30.04.

122.7000.24

35 

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇA-

MENTÁRIA 

4.4.90.51.00 
OBRAS E INSTALA-

ÇÕES 
856.274,95 

8 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-

ÇÃO 

01.08.80.12.

306.2000.24

38 

REGIME DE ADIANTAMENTOS 

3.3.90.33.00 

PASSAGENS E 

DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 

1.000,00 

01.08.80.12.

361.2000.24

38 

REGIME DE ADIANTAMENTOS 

3.3.90.33.00 

PASSAGENS E 

DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 

500 

01.08.80.12.

365.2001.61

15 

MANUTENÇÃO DO ENSINO 

3.3.90.32.00 

MATERIAL DE 

DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA 

18.892,96 

10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MANU-

TENÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 

01.10.10.15.

451.5000.60

13 

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS 

4.4.90.51.00 
OBRAS E INSTALA-

ÇÕES 
1.926.806,88 

01.10.10.15.

452.5001.60

02 

MANUTENÇÃO DOS PRÓPRIOS 

PÚBLICOS 

3.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

441.677,33 

15 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANE-

JAMENTO URBANO E HABITAÇÃO 

01.15.15.15.

127.6500.63
HABITAÇÃO SOCIAL 

02 

3.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

10.000,00 

 

Total 3.255.152,12 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da 

Costa”, 22 de julho de 2022, 73º da 

Emancipação Político-Administrativa. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI- Prefeito 

Municipal 

 

ITAMAR CORRÊA VIANA- Secretário Municipal 

de Planejamento e Finanças 

 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na portaria do Paço Muni-

cipal “Prefeito Firmino José da Costa”, e demais 

locais de costume. 

ATOS OFICIAIS DO PODER 

LEGISLATIVO 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contratante: Câmara Municipal de Suzano – 

Contratada: Aqua Fonte Prime Comércio e 

Distribuição de Água Mineral Ltda – Contrato: 

009/2022 - Objeto: Aquisição de água mineral 

(Galão de 20L e garrafa pet de 510ml) para a 

Câmara Municipal de Suzano - Vigência: 

13/07/2022 à 13/07/2023 – Valor: R$ 

11.493,84 – Fundamentação legal: Lei Federal 

8.666/93 e Lei Federal nº 10.520/02 e suas 

atualizações – Suzano, 08 de julho de 2022 – 

Presidente: Ver. Leandro Alves de Faria. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contratante: Câmara Municipal de Suzano – 

Contratada: Simapi Comércio, Importação e 

Exportação Ltda – Contrato: 010/2022 - Objeto: 

Aquisição de água mineral (Galão de 20L e garrafa 

pet de 510ml) para a Câmara Municipal de 

Suzano - Vigência: 13/07/2022 à 13/07/2023 – 

Valor: R$ 7.260,00 – Fundamentação legal: Lei 

Federal 8.666/93 e Lei Federal nº 10.520/02 e 

suas atualizações – Suzano, 08 de julho de 2022 

– Presidente: Ver. Leandro Alves de Faria. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMNISTRAÇÃO 
    

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

CONCURSO PÚBLICO 

(REF.: EDITAL Nº 002/2018) 

FICAM os candidatos abaixo relacionados, habili-

tados e classificados no CONCURSO PÚBLICO – 

Edital nº 02/2018, para preenchimento dos 
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cargos de Agente de Segurança Escolar, Agente 

Escolar, Auxiliar de Atividades Escolares, Auxiliar 

de Desenvolvimento Educacional, Cozinheiro 

Escolar e Professor de Educação Básica I - 30 

horas, NOMEADOS NESTA DATA, convocados a 

assumirem os devidos cargos obedecendo os 

dispostos nos Art. 8º, Art. 14 e Art. 15 da Lei 

Complementar Nº 190/10. 

O candidato que não comparecer no prazo estabe-

lecido, decairá o direito da contratação. 
 

Solicitamos que imediatamente a partir da data 

desta publicação, o candidato solicite ciência das 

listas de documentos e exames, respectivamente 

através dos endereços eletrônicos: suza-

no.convoca@suzano.sp.gov.br e medi-

co.convoca@suzano.sp.gov.br ou presencialmente 

na Rua Baruel, 501, sala 209 (2º andar) e sala 12 

(Subsolo) 

 

Cargo – Agente de Segurança Escolar 

Class. Nome  Documento 

67º RENATO BETTONI 219411086 

 

Cargo – Agente Escolar 

Class. Nome  Documento 

263º SUELEN MARTINS 

NOVAIS DE SOUZA 438702712 

264º MARCOS RODRIGUES 

MARTINS 455835135 

 

Cargo – Agente Escolar 

Class. Nome  Documento 

266º PATRICIA CAVALCANTE 

DA SILVA 4168307422 

267º JOSE VINICIUS BANDEI-

RA LUPARELI 354828459 

268º ROSICLEIDE MEDEIROS 

DE SOUZA 557752371 

269º DAYANE VIEIRA SANTOS 

DA FONSECA 38.973.2771 

 

Cargo – Auxiliar de Atividades Escolares 

Class. Nome  Documento 

129º MARCUS VINICIUS DE 

MORAES JULIO 49185173X 

 

Cargo – Auxiliar de Desenvolvimento Educacio-

nal 

Class. Nome  Documento 

293º PATRICIA PEREIRA 

MARQUES 284510191 

294º VANESSA CASARINI 27.972.116-X 

295º JOELMA GONCALVES 

SANTOS 459234754 

296º ELIZANDRA DA SILVA 

ESPINOSA 496221784 

 

Cargo – Cozinheiro Escolar 

Class. Nome  Documento 

255º MARILLAC RAFAEL DE 

BRITO 547221691 

256º ISABEL DE MACEDO 

SOUZA 278890921 

 

Cargo – Professor de Educação Básica I 30h 

Class. Nome  Docu-

mento 

340º VANESSA ROCHA MIRANDA 

BASTOS 

47902801

1 

341º EDIBERTO DO NASCIMEN-

TO DE SOUZA 

63372747

7 

342º GLAUCIENE PAULA DO 

NASCIMENTO 

28333788

6 

343º 

KELLY TADRA IERVOLINO 

21612091

3 
 

E, para que ninguém possa alegar desconheci-

mento é expedido o presente Edital. Suzano, 23 

de julho de 2022. CINTIA RENATA LIRA DA SILVA, 

Secretária Municipal de Administração. 

PORTARIAS 
PORTARIA Nº 45128, DE 01/07/2022 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, 

 

R E S O L V E: Exonerar, a pedido, a partir de 

01/07/2022 

 

1.A servidora PAULA JULIANA DE OLIVEIRA 

FREITAS, matrícula funcional n° 021600, do 

cargo de provimento efetivo PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA I 30HORAS; 

2. O servidor RAFAEL ALESSANDRO PEREIRA 

OLYMPIO, matrícula funcional n° 021417, do 

cargo de provimento efetivo PROCURADOR JURÍ-

DICO. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI- Prefeito  
 

CINTIA RENATA LIRA DA SILVA- Secretária Muni-

cipal de Administração 

Registrado na Secretaria Municipal de Administra-

ção. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO REABERTO JUNTO AO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES: 

Nº: 048/2022 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NO LICENCIAMENTO E 

USO DE APLICATIVOS VOLTADOS À GESTÃO 

PÚBLICA, COM ÊNFASE NA DISPONIBILIZAÇÃO DE 

FERRAMENTAS QUE PERMITAM MAIOR EFETIVI-

DADE ENTRE A DEMANDA E A OFERTA NA ÁREA 

DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA – TÉRMINO 

DE ENVIO, ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO DAS 

PROPOSTAS: 08 de agosto de 2022, às 09:15 

horas - INÍCIO DA FASE DE LANCES: 08 de agosto 

de 2022, às 09:30 horas. 

ANDRE LODUCCA - Secretário Municipal de 

Desenvolvimento Econômico e Geração de Em-

pregos. 

PREGÕES ELETRÔNICOS ABERTOS JUNTO AO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES: 

Nº: 065/2022 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TROFÉUS E 

MEDALHAS – TÉRMINO DE ENVIO, ABERTURA E 

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 08 de agosto 

de 2022, às 13:45 horas - INÍCIO DA FASE DE 

LANCES: 08 de agosto de 2022, às 14:00 horas. 

ARNALDO MARIN JUNIOR - Secretário Municipal 

de Esportes e Lazer. 

Nº: 066/2022 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

COMPRIMIDOS, CÁPSULAS E ENVELOPES – 

TÉRMINO DE ENVIO, ABERTURA E CLASSIFICA-

ÇÃO DAS PROPOSTAS: 09 de agosto de 2022, às 

09:15 horas - INÍCIO DA FASE DE LANCES: 09 de 

agosto de 2022, às 09:30 horas. 

PEDRO CHARLES SHIRAKAWA ISHI - Secretário 

Municipal de Saúde. 

Disponíveis no Portal eletrônico de compras 

governamentais, no endereço www.bb.com.br, ou 

www.licitacoes-e.com.br. Os Editais e seus anexos 

estarão disponíveis no site www.suzano.sp.gov.br. 

Eventuais dúvidas pelo telefone (11) 4745-2191. 

 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 028/2022 – CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE 

EQUIPAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 

DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Pregoeiro ADJUDICOU 

o objeto do presente PREGÃO à empresa VALE 

DIAGNÓSTICOS LTDA - EPP com o valor global de 

R$ 367.200,00 (Trezentos e sessenta e sete mil e 

duzentos reais), cuja decisão foi HOMOLOGADA 

pelo Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal de 

Saúde. 

PEDRO CHARLES SHIRAKAWA ISHI – Secretário 

Municipal de Saúde. 

 

RATIFICAÇÕES: TORNAMOS PÚBLICO, para 

conhecimento dos interessados, que o Senhor 

Secretário Municipal de Saúde RATIFICOU: 

Dispensa de Licitação: com base no art. 24, inc. 

IV, da Lei Federal nº 8.666/93, para aquisição de 

medicamentos para atendimento de liminar 

mailto:smaa.rh@suzano.sp.gov.br
mailto:deptomedico@suzano.sp.gov.br
http://www.bb.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.suzano.sp.gov.br/
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judicial – PA Nº: 07.607/2022 – CONTRATADA: 

GABRIEL DA GAMA GALACHE – VALOR: R$ 

2.120,40 – DATA: 21 de julho de 2022. 

Dispensa de Licitação: com base no art. 24, inc. 

IV, da Lei Federal nº 8.666/93, para aquisição de 

medicamentos para atendimento de liminar 

judicial – PA Nº: 07.607/2022 – CONTRATADA: 

LCL – NASCIMENTO DISTRIBUIDORA HOSPITALAR 

LTDA – VALOR: R$ 1.771,20 – DATA: 21 de julho 

de 2022. 

PEDRO CHARLES SHIRAKAWA ISHI - Secretário 

Municipal de Saúde. 

 
 


